
 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO 

BARCELONA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
CNPJ/ME Nº 37.651.102/0001-87 

INICIADA E FINALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024 
 
1 DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de outubro de 2024, às 11h30min, na sede ID 

CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituição financeira 
devidamente autorizada para tanto, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 19° andar, conj. 194, inscrita 
no CNPJ sob o n° 16.695.922/0001-09, autorizada pela CVM a exercer a atividade de 
administração de carteira de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 18.897, 
de 07 de julho de 2021, na qualidade de instituição administradora do BARCELONA 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ/ME sob 
o n.º 28.254.169/0001-97 (“Administradora” e “Fundo”, respectivamente). 

 
2 CONVOCAÇÃO: Convocação realizada por correio eletrônico a cada um dos cotistas 

(“Cotistas”), através de Convocação, nos termos do regulamento do Fundo e da 
regulamentação em vigor. 

 
3 QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: 44,10% das cotas emitidas do Fundo. 
 
4. OBJETO E RESULTADO: A Administradora realizou o procedimento de Assembleia 

Geral de Cotistas por convocação, sobre a seguinte matéria constante da Ordem do 
Dia: 

 
1. Aprovar a demonstração financeira do Fundo, que compreendem a demonstração 
da posição financeira em 31 de maio de 2024 e as respectivas demonstrações de 
resultado, das mutações no patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de 
16 de maio de 2024 (transferência da administração) a 31 de maio de 2024, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis; e 
 
2. A adaptação do Fundo e seus documentos para o novo marco regulatório de fundos 
de investimento da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), a Resolução CVM nº 
175, 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 175”), nos 
termos da minuta do novo regulamento anexo à presente ata (“Anexo II” ou “Novo 
Regulamento”);  
 
3. A aprovação da substituição do Contrato de Gestão pelo Acordo Operacional, nos 
termos da nova estrutura inserida pela Resolução CVM nº 175; 

 
4. A aprovação de todas as alterações ao Novo Regulamento propostas conforme a 
minuta do Anexo II, bem como da minuta do Acordo Operacional, das quais todas as 
partes tiveram plena ciência e concordância, bem como oportunidade de análise 
própria e por empresas especializadas no tema, sem ressalvas; 
 
5. A aprovação de todos os custos e encargos inerentes à esta Assembleia Geral de 
Cotistas e do processo de adaptação do Fundo, como encargos do Fundo neste 
momento, nos termos pactuados;  
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6. Alteração da denominação social; 
 
7. A aprovação para a imediata implementação de todos os documentos acima e de 
todos os atos necessários, formais e materiais, inclusive, mas não limitado à cadastro 
regulatório e autorregulatório impostos pela adaptação e pelas novas minutas; e  
 
8. As autorizações para que a Administradora e a Gestora do Fundo pratiquem todos 
os atos necessários à conclusão e formalizações das deliberações caso estas sejam 
aprovadas.  

 
5 CÔMPUTO: Após análises das respostas dos Cotistas do Fundo ao Edital de 

Convocação, foi apurado o seguinte resultado: 
 

(i) APROVAÇÃO de 100% (cem por cento) dos cotistas presentes à assembleia, que 
corresponde a 44,10% dos Cotistas do Fundo, sendo suficiente para aprovação 
das deliberações, nos termos do item “b”, § 1º, art. 69 do Regulamento do Fundo. 

 
Diante do exposto, a Administradora declara que mediante a aprovação de 100% (cem por 
cento) dos cotistas presentes à assembleia, que corresponde a 44,10% dos Cotistas do 
Fundo, seguirá com as medidas necessárias, caso haja, arguir as necessidades do Fundo. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral 

de Cotistas, da qual foi lavrado o presente Termo de Apuração, que depois de lido, 
aprovado e achado conforme. 

 
São Paulo, 30 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 
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